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3 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

7 de março de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 30 de janeiro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311190047 

 Portaria n.º 180/2018
O SICAD — Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 

e nas Dependências necessita de proceder à atribuição de financiamento 
público a pessoas coletivas privadas sem fins lucrativos, no âmbito 
do Programa de Respostas Integradas, celebrando, para o efeito, um 
contrato de atribuição de financiamento público no âmbito do Pro-
grama de Substituição em Baixo Limiar de Exigência, nos termos e ao 
abrigo da Portaria n.º 27/2013, de 24 de janeiro, e nos termos do regime 
de atribuição de apoios financeiros pelo Estado, através dos serviços 
e organismos centrais do Ministério da Saúde e das Administrações 
Regionais de Saúde, a pessoas coletivas privadas sem fins lucrativos, 
estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de setembro, alterado 
pelo artigo 165.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

Considerando que o presente contrato gera encargos orçamentais 
em mais de um ano económico, torna -se necessária autorização para a 
assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, 
no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o SICAD — Serviço de Intervenção nos Comportamentos 
Aditivos e nas Dependências autorizado a assumir um encargo pluria-
nual até ao montante de 2.880.000,00 EUR (dois milhões e oitocentos 
e oitenta mil euros), isento de IVA, referente à celebração do contrato 
de atribuição de financiamento público, no âmbito do Programa de 
Substituição em Baixo Limiar de Exigência.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 300.000,00 EUR;
2019: 720.000,00 EUR;
2020: 720.000,00 EUR;
2021: 720.000,00 EUR;
2022: 420.000,00 EUR.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do SICAD — Serviço de Intervenção nos Compor-
tamentos Aditivos e nas Dependências.

7 de março de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 29 de janeiro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311190241 

 FINANÇAS E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e da Agricultura e Alimentação

Portaria n.º 181/2018
Considerando a necessidade de efetuar um contrato de AOV de uma 

viatura afeta ao parque automóvel destinado ao Instituto da Vinha e do 
Vinho, I. P.

Considerando que são atribuições da ESPAP — Entidade de Serviços 
Partilhados da Administração Publica, I. P., gerir o Parque de Veículos do 
Estado (PEV) assegurando a aquisição e locação, em qualquer das moda-
lidades, e a afetação, manutenção, assistência, reparação, abate e aliena-
ção de veículos, bem como dos bens e serviços necessários para o efeito;

Considerando que a concretização deste processo dará origem a encar-
gos orçamentais em mais de um ano económico prevendo -se a celebração 
de um contrato pelo período de sessenta meses distribuídos pelos cinco 
anos económicos de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022;

Considerando que o montante estimado para a totalidade do período 
pretendido é de (euro) 18.000,00€, ao qual acresce IVA à taxa legal 
em vigor;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e pelo n.º 1 do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de pro-
cedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em 
mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, 
designadamente com a aquisição de serviços e bens através de locação 
com opção de compra, locação financeira, locação -venda ou compra a 
prestações com encargos, não pode ser efetivada sem prévia autorização 
conferida em portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da tutela da entidade adjudicante;

Assim, e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado do Orçamento, no uso das competências delegadas pelo Despacho 
n.º 3484/2016, de 24 de fevereiro, do Ministro das Finanças, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 9 de março, e pelo Secre-
tário de Estado da Agricultura e Alimentação, no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, pelo Despacho n.º 5564/2017, de 14 de junho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 121, de 26 de junho, alterado pelo Despa-
cho n.º 7088/2017, de 21 de julho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 156, de 14 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica o IVV, I. P. autorizado a proceder à repartição por cinco anos eco-

nómicos, dos encargos relativos ao contrato de Aluguer Operacional de 
Viaturas para 1 viatura da categoria/tipologia “LP - Médio inferior”, con-
forme tabela I -A do Despacho n.º 5410/2014 do Ministro do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia, pelo período de 60 meses, cujo 
procedimento aquisitivo será conduzido pela ESPAP, I. P., no montante 
máximo de (euro) 18.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, 
de acordo com o escalonamento previsto no artigo seguinte.

Artigo 2.º
Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato não 

poderão ultrapassar, em cada económico, acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor, os seguintes montantes:

a) Em 2018 — (euro) 3.600,00, ao qual acresce IVA;
b) Em 2019 — (euro) 3.600,00, ao qual acresce IVA;
c) Em 2020 — (euro) 3.600,00, ao qual acresce IVA;
d) Em 2021 — (euro) 3.600,00, ao qual acresce IVA;
e) Em 2022 — (euro) 3.600,00, ao qual acresce IVA.

Artigo 3.º
O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do 

saldo que se apurar na execução orçamental do ano anterior.

Artigo 4.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
23 de fevereiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 2 de março de 2018. — O Se-
cretário de Estado da Agricultura e Alimentação, Luís Medeiros Vieira.

311191132 

 FINANÇAS, AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Gabinetes do Ministro da Agricultura, Florestas e De-
senvolvimento Rural, da Ministra do Mar e da Se-
cretária de Estado da Administração e do Emprego 
Público.

Despacho n.º 2685/2018
O Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, permite, mediante a 

verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas oficiais 
pelos trabalhadores em geral dos serviços e organismos da Administração 
Pública, ainda que não integrados na carreira de motorista.

A medida ali prevista visa obter uma maior racionalização dos meios, 
com a consequente redução de encargos para o erário público, sendo, 
igualmente justificada pela falta de pessoal qualificado para o desem-
penho da função de condução de viaturas do Estado.


